
EXMO SR. 

1 

FEDERAÇÃO CATARINE~SE DE FUTEBOL 
Fundada em 12 de abril de 1924 1 

Reconhecida de utilidade pública, através da Lei nº 1.611 /1928 
FILIADA À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
Administração: Dr. Delfim Pádua Peixotd. Filho 
Futebol Sério e Competente -

DR. AUDITOR PRESIDENTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
NESTA 

Senhor Presidente, 1 

O Departamento de Competições da Federação Catarinense de Futebol, na forma do Artigo 76, do Código 
_ /\ Brasileiro de Justiça Desportivo (CBJD), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, encaminhar os 

documentos do jogo 38 - OP. MAFRA x PORTO válido pelo CÀMPEONATO CATARINENSE JUVENIL SÉRIE B - NÃO 
PROFISSIONAL, realizado na data 25/06/2016 às 15:30, ten~o em vista que ocorreram infrações disciplioar~s. 

Ocorrência(s): 

! 
Considenrando que o jogo 38 do dia 25/06/2016 entre Op. Ma~ra x Porto válido por esta competição, foi cancelado em 
virtude do clube visitante estar suspenso pelo TJD/SC através ido ofício 062/16. 

' 

Tribunal de Justiça Desportiva 
B•I amboriú.~lDG/~ 

f: ;;_ 

FábiÓ Nogueira 
Gerente do Oepa~mento de CompeOções 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPOR TIV DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Processo n.2 185/2016 

R.h. 

1 - Encaminhe-se à Procurador a de Justiça Desportiva para que se manifeste 

no prazo de 02 (dois) dias; 

2 - Após, havendo denún ia, distribua-se para uma das Comissões 

Disciplinares designando-se elator e incluindo em pauta para julgamento 

com a devida citação/intima ão das partes; 

3 - Havendo pedido de arq ivamento ou pedido de preliminar, voltem 

conclusos para apreciação. 

Balneário Camboriú, 29 de jun o de 2016. 

Pr sidente TJD/Fut/SC 



n 

T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Mário Cesar Bertonci~i <bertoncini.adv@gmail.com> 
segunda-feira, 11 de jlulho de 2016 19:55 
'TJD/Fut/SC - Cristiane' 
ENC: Proc. 185-16 - dp. Mafra x Porto - Cat. Juvenil Série B - Convite para 
colaborar j 

PJ Dl6_P184_ 0pMafra_Porto _NaoRealizacaoJogo _EqSuspensa_KP .docx; P JD16 
_P185_0pMafra_PortJ_NaoRealizacaoJogo_EqSuspensa_KP.docx 

De: Kristian Propodoski [mailto:kpropodoski@gmail.com] 
Enviada em: segunda-feira, 11 de julho de 201617:47 
Para: Mário Cesar Bertoncini <bertoncini.adv@gmail.com> 
Assunto: Fwd: Proc. 185-16.- Op. Mafra x Porto - Cat. Juvenil Série B - Convite para colaborar 

Prezado Procurador Geral, 

Seguem em anexos as Denuncias dos processos 184 e 185/2016. 
Att, 

Kristian Propodoski 

---------- F orwarded message ----------
From: Mário Cesar Bertoncini <bertoncini.adv@gmamcom> 
Dat:: 2016-06-29 18:25 GMT-03:00 . 1 . , . . 

SubJect: Fwd: Proc. 185-16 - Op. Mafra x Porto - Cat. faveml Sene B - Convite pàra colaborar 
To: Kristian Propodoski <kpropodoski@gmail.com> 

---------,.. Mensagem encaminhada ----------
De: Tribunal de Justiça De ... (via Google Drive) <tjd.fcf@gmail.com> 
Data: 29 de junho de 2016 18:22 . 1 

Assunto: Proc. 185-16 - Op. Mafra x Porto - Cat. Juvenil Série B - Convite para colaborar 
,/\ Para: bertoncini.adv@gmail.com 

Tribunal de Justiça Desportiva convidou você para contribuir na seguinte pasta compartilhada: 

~oc. 185-16 - Op. Mafra x Porto - Cal. Juve~il Série B 

Google Drive: tenha todos os seus arquivos a seu alcance em qualquer dispositivo. Google" 



Procuradori de Justiça Desportiva 

do Futeból de Santa Catarina 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribu1 ele J'u:iÇa Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina. 

Processo n!P 185/16 

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE 
SANTA CATARIN~ vem perante Vossa Excelência, com fulcro no 
art. 21 e seguint~s, inter alia, do CBJD/2009 e em virtude da não 
realização da pah:ida entre OPERÁRIO MAFRA e F. C. do PORTO, 
válida pelo Camdeonato Catarinense Juvenil Série B, em razão da 
susp~nsão prev~ntiva da equipe F. C. do PORTO, apresentar 
DENUNCIA, em face de: 

FUTEBOL CLUBE DO PORTO, entidade de prática esportiva, por ter 
dado causa a não realização da partida em rJzão de sua suspensão preventiva decretada nos 
autos do Processo nº 158/2016 pelo llmo. Pre~idente do TJD, Dr. Robson luiz Vieira, o que o fez 
nos seguintes termos: 

Ora, a inadimplência, além de desprestigiar os órgãos da Justiça 
Desportiva e a ~rópria Federação Catarinense de Futebol, na 
medida em que!· ignora o teor de suas decisões, compromete 
também, de maneira gravíssima a própria manutenção do 
certame, na Jiedida em que ignorando os reflexos do 
descumprimento do regulamento, corre-se o risco de desrespeitá
lo também. 
Situações como a presente - em· que o próprio cheque dado em 
pagamento da tÓxa de inscrição e licenciamento anual do clube é 
devolvido por ! "divergência de assinatura · - no mínimo, 
envergonham qJem se dedica a fazer esporte de forma séria e 
ordeira. 1 

Ante o exposto DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSAO PREVENTIVA 
1 , 

REQUERIDO, PEAO PRAZO DE ATE 30 {TRINTA) DIAS, ou até que 
a equipe denu~ciada quite INTEGRALMENTE SEUS DEBITOS 
VENCIDOS. 

Por esta razão, a Denunciada responde pelas penas previstas no 
artigo 203 do CBJD, abaixo citado: 

Art. 203. Deixar de disputar, sem justa causa, partida, prova ou 
o equivalente na respectiva modalidade, ou dar causa à sua não 



Procuradoria de Justiça Desportiva 

li s . do Futebo de anta Catarina 

reallmção ou. à La suspensão. (Redopio dada pela Resolução 
CNE n9 29 de 2o0f1 ). 
PENA: multai de JR$100100 (cem reais) a R$ 100.000100 (cem mil 
reais}1 e perda dós pontos em disputa a favor do adversário1 na 

1 
forma do regularento. (NR). 
§ 19 A entidade de prática desportiva também fica sujeita às 
penas deste a7igo se a suspensão da partida tiver sido 
comprovadamente causada ou provocada por sua torcida. (AC). 
§ 29 Se da infratão resultar benefício ou prejuízo desportivo a 
terceiro, o 6rgão!judicante poderá aplicar a pena de exclusão da 
competição em disputa. {AC). 
§ 39 Em caso dJ. reincidência específica1 a entidade de prática 
desportiva será Jxciuída do campeonato, torneio ou equivalente 
em disputa. {AC}l 
§ 49 Para osfinsjdo § 391 considerar-se-á reincidente a entidade 
de prática desportiva quando a infração for praticada ·em 
campeonato1 t+neio ou . equivalente da mesma categoria1 
observada a regra do art. 1791 § 29. {AC). 

Face o exposto, rquer-se: 

a) a citação da Denunciada para, querendo, apresentar defesa; 

b) a produção 1e todo meio de prova em direito admitido, 
especialmente a documental; 

o julgamento por sua 
fundamentação supra. 

c) o recebimento. desta denúncia, seu processamento e, ao final, 
procedência, co1 a condenação da Denunciada, conforme 

CERTIOAO 
CERTIFICO, em eum,rtmento da determinação c'.· 
Pre1tdente do TJD/FUT/SC, -.ue esta dem)nc 
elc>&1manl8aDçlo dll ND FOI RECEBIDA NESTA DAlA 

Batnúrlo CamborlO, 1 .( { I ()?- t 16, 
i 

ASE~TARJA 



T· 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESP~Rf'VA DO F~TEBOL DE SANTA CATARINA 

CITAÇAO{INTIMAÇAO 

llmoSr. 
PORTO 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e §§jdo CBJD - Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Despo~ivo da Federaçao Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgament0 a se realizar na data e hora abaixo, à 6ª 
Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado db Parque Ecologico, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer peásoalmente ou por Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

~~~~~:~: nº: ~~~~o~~SSÃO DISCIPLl;:R ~~f ITE 

Data da Sessão: Dia 19 de Julho de 2016 àsl.19 hora(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: PORTO 

Clube: 

FUTEBOL CLUBE DO PORTO, entidade de prática esportiva, por ter dado causa a 
não realização da partida em razão de sua suápensão preventiva decretada nos autos 
do Processo nº 158/2016 pelo llmo. Presidenté do T JD, Dr. Robson Luiz Vieira. Por 
esta razão, a Denunciada responde pelas pen~s previstas no artigo 203 do CBJD. 

1 . . 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

TJD/Fut/SC - Cristian~<tjd.fcf@gmail.com> 
quinta-feira, 14 de julho de 2016 16:03 
'porto.00298sc@cbt.cbm.br'; israelt67@hotmail.com; Jonas Cani; 'Jonas Cani 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PROC. 185/16 

- - 1 
CITAÇAO-INTIMAÇAq- PROC.185-16 - FUTEBOL CLUBE DO PORTO.pdf; 
185-16 PJ D16_P185 _ 0pMafra_Porto_NaoRealizacaoJogo_EqSuspensa_KP.pdf 

Cumprimentando-os, serve o presente para encaminhar citação, referente ao Proc. 185/16. 
Seguem anexo citação e cópia da denúncia. 

O processo estará disponível no site da FCF no prazo de 48H, através do link: 
http://www. fcf .com. br / categoria/tjd/processos-tjd/ 

FAVOR CIENTIFICAR OS DENUNCIADOS. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fd@gmail.com 

1 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIV~ DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

P E NA L I D A D E S - C L U B E S: 

CLUBE: FUTEBOL ·CLUBE DO PORTO. 
CATEGORIA: PROFISSIONAL 

1 

ANO D;E 2014 

24.06.14 PROC.110/14 ART. 2141: DECISÃ<? 4ª ÇD: PARA POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS APLICAR A PERDA DO NUMERO MAXIMO DE PONTOS 

' ' I' -
ATRIBUIDOS A UMA VITORIA Np REGULAMENTO DA COMPETIÇAO 
INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO Df PARTIDA, E APLICAR A PENA DER$ 300,00 
(TREZENTOS REAIS) , COM FULCRO NO AJtT. 214 DO CBJD. - PAGO EM 22/07/14 

24.06.14 PROC.123/14 , ART. 2141. DECISÃO 4ª CD: À UNANIMIDADE DE 
VOTOS CONHECER DA DENUNCIA E JULGA-LA PROCEDENTE, PARA COM· A MESMA 

- , 1 , ., 

VOTAÇAO APLICAR A PERDA DO NUMERO MAXIMO DE PONTOS ATRIBUIDOS A UMA 
VITÓRIA NO REGULAMENTO DA dpM~ETIÇÃO INDEPENDENTEMENTE DO 
RESULTADO DA PARTIDA, E COM A APLIOAÇAO DO§ 1° OS PONTOS OBTIDOS COM O 
RESULTADO DA PARTIDA NÃO SERÃO CO~UTADOS E APLICAR A PENA DER$ 300,00 
(TREZENTOS REAIS) , COM FULCRO NO ART. 214 DO CBJD. - PAGO EM 22/07 /14 

Anol201s · 

1 - ' ' 
03.02.15PROC. 003/15 ART. 191 II DECISAO I8 CD: A UNANIMIDADE DE VOTOS 
CONHECER DA DENÚNCIA, PARA COM Â. MESMA VOTAÇÃO CONDENAR O CLUBE 

1 

DENUNCIADO A PENA DE R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS) SOMADO AO VALOR PRINCIPAL 
(CHEQUE DEVOLVIDO) NO VALOR DER$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), COM FULCRO NO ART. 
191 II DO CBJD. COM PRAZO DE 15 DIAS PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. - pago o valor 
total em 30/03/15 

12.05.15PROC. 079/15 ART. 206, 132 DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS 
CONHECER DA DENÚNCIA, E, COM APLICA(JÃO DO ART. 132 DO CBJD, RESTA O CLUBE 
ABSOLVIDO. 1 

' 1 -

04.08.2015 PROC. 180/15 ART. 258-D DECISAO: POR UNANIMIDADE DE 
I· -

VOTOS CONHECER DA DENUNCIA, PARA co~ A MESMA VOTAÇAO RECLASSIFICAR PARA o 
ART. 213 DO CBJD CONDENANDO O CLUBE DENUNCIADO A PENA DE R$1000,00 (MIL REAIS). 

(REINALDO ADRIANO RODRIGUES - TÉCNibO) 11.08.2015 ' 194/15 243-F, § 1° 04 JOGOS 
SUSPENSÃO E~ 200,00 DE MULTA (JOGO: Pb

1

. RTO x JUVENTUS 19/07/2015 -CAMPEONATO 
CAT ARINENSE SERIE B) 

(SÉRGIO LUIZ DE LIMA) 18.08:2015 210/15 243~F, § lº 04 JOGOS SUSPENSÃO E R$ 200,00 
1 . ' 

DE MULTA (JOGO: PORTO x BRUSQUE 29/07/2015 -CAMPEONATO CATARINENSE SERIE B) 

01.09.2015 PROC. 236/15 , ART. 206 [. DECISÃ_O: POR UNANIMIDADE DE 
VOTOS CONHECER DA DENUNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇAO APLICAR A PENA DER$ 
150,00, POR MINUTO DE ATRASO, TOTALIZANDO R$ 3.900,00, COM FULCRO NO ART. 206 DO 

CBJD. 1 

1 
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1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIV~ DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

28.10.15 PROC. 316/15 ART.223 DECISÃO: POR UN!'rNHHRnrDE DE 
VOTOS CONHECER DA DENÚNCIA E JULGÁ IhA PROCEDENTE, POR MAIORIA DE VOTOS E 
"7\1PLIC.n1ÇÃO DO .'\R'l'. 132 DO CB.JD FIXAR IA PENA DE R$ 300, 00 ('l'REZEN'l'OS REAIS) 
NO 'l'OCAN'l'E A Pi..'\R'l'E DA DÍVIDA DE SU .. "i ja;XCLUSIVA RESPONS.1\BILIDADE, POR N.~ SE 
'l'R."d'.'\R. DE OBRICl'..çi.O SOLIDARIA. E O FI(:KAR ."s. PENA DE R$ · 100, 00 (CEM RE.'US) EM 
SOLID .. '\RIEDADE COM AO SR. REINAI.DO (ADRI.'\NO RODRIGUES, E R$ 100, 00 (CEM 

REAIS) EM SOLIDARIEDADE .".O SR. $ÉRGIO LUIZ DE LIMli, CoM FULCRO NO 1\R'l'. 

223 DO CB.JD. EM RECURSO (PGJD) -

26.11.15 RECURSO 316/15 DEiCISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS 
CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA INDIVIDUALIZAR E DISTINGUIR 
CADA CONDENAÇÃO RESTANDO CONDENADO d. CLUBE A PENA DE TOTAL DE R$ 500, 00 
(QUINHENTOS REAIS), AO TECNICO REINALDO ADRIANO RODRIGUES A PENA DE R$ 
100,00 (CEM REAIS), E AO SR. SÉRGIO LUIZ DE LIMA A PENA DE R$ 100,00 (CEM 
REAIS) • COM PRAZO DE 15 DIAS PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1 

TOTAL DE DÉBITOS: R$ 6. 000, 00 1: 

AN0!2016 
1 

EM 22/01/16 FOI REQUERIDO O PARCELAMENTO DO VALOR TOTAL, SENDO DEFERIDO EM 

25/01/16 DA SEGUINTE FORMA: I' 
- 1ª PARCELA - R$ 2.000,00 - VCiO 10/02/16 - pago 
- 2ª PARCELA - R$ 2.000,00 - vc~o 10/03/16 - pago 
- 3ª PARCELA - R$ 2.000,00 - tcTO 10/04/16 - Oficio 024/16 -
PAGO 

Em 15/04/16 foi encaminhado o Ofíci!o 024/16 pará que a EAD comprove o 
pagamento da última parcela em abertJ. Não houve manifestação, encaminhado 

para a PGJD em 27/04/16. 1 

EM 27/04/16 FOI DEFERIDA A SUSPENSÃO PREVENTIVA DO CLUBE. 
Em 28/04/16 FOI REVOGADA A SUSPENSAO PREVENTIVA, FACE AO PAGAMENTO DO 

::~::0~6 PROC 042/16 ART. 223]: DECISÃO COMISSÃO' POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA, DENUINCI,A, POR MAIORIA DE VOTOS, CONDENAR O 
CLUBE DENUNCIADO A PERDA DO NUMER01 MAXIMO DE PONTOS ATRIBUIDOS A UMA 
VITÓRIA NO REGULAMENTO DA . COMPETIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE . DO RESULTADO DA 
PARTIDA, PROVA OU EQUIVALENTE, E MULTA DER$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), COM 
FULCRO NO ART. 214 DO CBJD. PARA OS FINS DESTE ARTIGO, NÃO SERÃO COMPUTADOS 
OS PONTOS EVENTUALMENTE OBTIDOS PELO i INFRATOR (§1 º), REDUZIDA A PENA PARA 
R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), POR!' FORÇA DO ART. 182 DO CBJD. 
DETERMINANDO PRAZO DE 15 DIAS PARA <fUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO,. DEVENDO SER 
COMPROVADO NOS AUTOS EM 48 HORAS AP<Í>S O PAGAMENTO, SOB PENA DAS MEDIDAS 

I• 
PREVISTAS NO ART. 223 DO CBJD. PAGO EM 01/06/16 . 1 . 

03.05.16 PROC 065/16 ART. 223\i DECISÃO COMISSÃO: POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA DENUJ:;JCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO APLICAR 

1' 
11 

1: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTI,V~ DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

A PENA DE MULTA DE R$200, 00 (DUZENTOS REAIS), COM FULCRO NO ART. 223 DO 
CBJD, COM PRAZO DE 15 DIAS PARA CUMPRillMENTO DA OBRIGAÇÃO. PAGO EM 01/06/16 

/ li - -24.05.16 PROC 076 16 ART. 2141 DECISAO COMISSAO: POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA IIDENÚNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO 
CONDENAR O CLUBE DENUNCIADO A PERDA DP NÚMERO MÁXIMO DE PONTOS ATRIBUÍDOS A 
UMA VITÓRIA NO REGULAMENTO DA COMPETI~O, INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO DA 
PARTIDA, PROVA OU EQUIVALENTE, E MULT~ DE R$ 300,00, COM FULCRO NO ART. 214 
DO CBJD. COM PRAZO DE 15 DIAS PARA CU~PRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. (Jogo: Guarani 
x Porto - Copa SC Sub-20) - PAGO EM 2q/06/16 

31. 05 .16 PROC 102/16 ART. 21Jl e 214 DECISÃO COMISSÃO: POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA ibENÚNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO 
CONDENAR O CLUBE DENUNCIADO A PERDA DO NÚMERO MÁXIMO DE PONTOS ATRIBUÍDOS A 
UMA VITÓRIA NO REGULAMENTO DA COMPETI:tÃo,. INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO DA 
PARTIDA, PROVA OU EQUIVALENTE, E MULT~ DE R$ 600,00, COM FULCRO NO ART. 214 
DO CBJD. PARA OS FINS DESTE ARTIGO, NÃO SERÃO COMPUTADOS OS PONTOS 
EVENTUALMENTE OBTIDOS PELO INFRATOR 11(§1°), E AINDA CONDENÁ-LO A PENA DE 
R$300, 00 (TREZENTOS . REAIS) , COM FULCRO NO ART. 211 DO CBJD, RESTANDO 
ABSORVIDA AS SANÇÕES DO ART. 191 DO 11 CBJD, TOTALIZANDO A PENA EM R$900, 00 
(NOVECENTOS REAIS) REDUZIDOS PARA R$4~o,oo POR INTELIGÊNCIA DO ART. 182 DO 
CBJD --- DETERMINANDO PRAZO DE 15/I DIAS PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 
(jogo: Porto x Jaraguá - Infantil Sér~e B) - VENCIMENTO EM 15/06/16 

07.06.16 PROC 127/16 ART. 19111 DECISÃO COMISSÃO: POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA DENU~CIA PARA COM A MESMA VOTAÇÃO CONDENAR 

I• 
O DENUNCIADO A PENA DE R$600,00 (SEISCENTOS REAIS) , COM FULCRO NO ART. 191 
DO CBJD. COM PRAZO DE 15 DIAS PARA CU~PRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. (Jogo: Porto x 
Op. de Mafra - Juvenil Série B)- VENC~MENTO EM 22/06/16 

14.06.16 PROC 115/16 ART. 21~[ , DECISÃO COMISSÃO: POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA ~EN~NCIA, ,PARA COM A MESMA VOTAÇÃO 
CONDENAR O CLUBE DENUNCIADO A PERDA DO NUMERO MAXIMO DE PONTOS ATRIBUIDOS A 
UMA VITÓRIA NO REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO DA 
PARTIDA, PROVA OU EQUIVALENTE, E MULTA DE R$ 500,00, COM FULCRO NO ART. 214 
DO CBJD. PARA OS FINS DESTE ARTIGo, NÃO SERÃO COMPUTADOS OS PONTOS 
EVENTUALMENTE OBTIDOS PELO INFRATOR ((§1 º). --- DETERMINANDO PRAZO DE 15 
DIAS PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.!'! (Jogo: Concórdia x Porto - Juvenil 
Série B) VENCIMENTO EM 29/06/16 i 

14. 06 .16 PROC 118/16 ART. 21411 , DECISÃO COMISSÃO: P~R 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA ~EN~NCIA, ,PARA COM A MESMA v9TAÇAO 
CONDENAR O CLUBE DENUNCIADO A PERDA DO NUMERO MAXIMO DE PONTOS ATRIBUIDOS A 
UMA VITÓRIA NO REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO DA 
PARTIDA, PROVA OU EQUIVALENTE, E MULTA DE R$ 500,00, COM FULCRO NO ART. 214 
DO CBJD. PARA OS FINS DESTE. ARTI(;o, NÃO SERÃO COMPUTADOS OS PONTOS 
EVENTUALMENTE OBTIDOS PELO INFRATOR 1(§1°). DETERMINANDO PRAZO DE 15 
DIAS PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. ! (Jogo: Concórdia x Porto - Infantil 
Série B) VENCIMENTO EM 29/06/16 , 

14.06.16 PROC 132/16 ART. 2141 DECISÃO COMISSÃO: POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA DENÚNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO 

11 , , 
CONDENAR O CLUBE DENUNCIADO A PERDA DO NUMERO MAXIMO DE PONTOS ATRIBUÍDOS A 
UMA VITÓRIA NO REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO DA 

li 

I! 
li 
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1: 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIV~ DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

PARTIDA, PROVA OU EQUIVALENTE, E MULTA DE R$ 500,00, COM FULCRO NO ART. 214 
DO CBJD. PARA OS FINS DESTE ARTI!'.;o, NÃO SERÃO COMPUTADOS OS PONTOS 
EVENTUALMENTE OBTIDOS PELO INFRATOR l'.(§1 º). DETERMINANDO PRAZO DE 15 
DIAS PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. ! (Jogo: Porto x Op. Mafra - Infantil 
Série B) VENCIMENTO EM 29/06/16 

15.06.16 PROC 086/16 ART. 191 III 214 DECISÃO COMISSÃO: POR 
I' ' UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA DENUNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO 
\i 

CONDENAR O CLUBE A PENA DER$ 1.000,0P (MIL REAIS), REDUZIDA PARAR$ 500,00 
(QUINHENTOS REAIS), COM FULCRO NO ART. 191 III C/C 182 DO CBJD, E AINDA, 
CONDENÁ-LO A PENA DE DENUNCIADO A!:PERDA DO NÚMERO MÁxIMO DE PONTOS 
ATRIBUÍDOS A UMA VITÓRIA NO REGULAMEN~O DA COMPETIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO 
RESULTADO DA PARTIDA, PROVA OU EQWIVALENTE, E MULTA DE R$ 1. 000, 00, 
REDUZIDA PARAR$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), COM FULCRO NO ART. 214 C/C 182 
DO CBJD. PARA OS FINS DESTE ARTIGo, NÃO SERÃO COMPUTADOS OS PONTOS 
EVENTUALMENTE OBTIDOS PELO INFRATOR :cs1 º). TOTALIZANDO A PENA FINAL EM R$ 
1. 000, 00 (MIL REAIS) , COM PRAZO DE l(íJ DIAS PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 
(Jogo: Juventus x Porto - Infantil Séf:ie B) VENCIMENTO EM 30/06/16 

15.06.16 PROC 092/16 ART. 1911: II~ 214 DECISÃO COMISSÃO: P?R 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA pENUNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇAO 
CONDENAR O CLUBE A PENA DER$ 1.000,00 (MIL REAIS), REDUZIDA PARAR$ 500,00 
(QUINHENTOS REAIS), COM FULCRO NO ART. 191 III C/C 182 DO CBJD, E AINDA, 
CONDENÁ-LO A PENA DE DENUNCIADO Ali PERDA DO NUMERO MAXIMO DE PONTOS 
ATRIBUÍDOS A UMA VITÓRIA NO REGULAMEN~O DA COMPETIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO 
RESULTADO DA . PARTIDA, PROVA OU EQPIVALENTE, E MULTA DE R$ 1. 000, 00, 
REDUZIDA PARÁ R$ 500, 00 (Q'!JINHENTOS REAIS) , COM FULCRO NO ART ... 214 C/C 182 
DO CBJD. PARA OS FINS DESTE ARTI(:;o, NÃO SERÃO COMPUTADOS OS PONTOS 
EVENTUALMENTE OBTIDOS PELO INFRATOR (§1 °) . TOTALIZANDO A PENA FINAL EM R$ 
_1_._0_0.,...0 ... ,_o_o----'('-M_I_L__,RE_A_I_S ....... ), COM PRAZO DE 1[5 DIAS PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 
(Jogo: Juventus x Porto - Juvenil Sér.:j-e B) - VENCIMENTO EM 30/06/16 

i 
21.06.16 PROC 160/16 ART. 2141 , DECISÃO COMISSÃO: P?R 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA pEN9NCIA, _PARA COM A MESMA v9TAÇAO 
CONDENAR O CLUBE DENUNCIADO A PERDA DO NUMERO MAXIMO DE PONTOS ATRIBUIDOS A 
UMA VITÓRIA NO REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO DA 
PARTIDA, PROVA OU ·EQUIVALENTE, E MULTA DE R$ 1. 000, 00 REDUZIDA PARA R$ 
500,00, COM FULCRO NO ART. 214 C/C 182 DO CBJD. PARA OS FINS DESTE ARTIGO, 
NÃO SERÃO COMPUTADOS OS PONTOS EVENTUALMENTE OBTIDOS PELO INFRATOR (§1°). -

DETERMINANDO PRAZO DE 15 DIAS P~RA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. (Jogo: 
Porto x Juventus - Infantil Série B) -

1

1 VENCIMENTO EM-06/07/16 -

28.06.16 PROC 158/16 ART. 223 DECISAO COMISSAO: POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA DENUNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO 

1 
CONDENAR O DENUNCIADO A PENA DE R$1000,00 (UM MIL REAIS) COM FULCRO NO ART. 
223 DO CBJD, COM PRAZO DE 15 DIAS PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. (débitos 
emolumentos no valor de R$ 6.000,00) f VENCIMENTO EM 13/07/16 

1 

28.06.16 PROC 169/16 ART. 214(. DECISÃO COMISSÃO: POR 
1 ' UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA DENUNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO 

CONDENAR O CLUBE DENUNCIADO A PERDA DO, NÚMERO MÁXIMO DE PONTOS ATRIBUÍDOS A 
UMA VITÓRIA NO REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO DA 
PARTIDA, PROVA OU EQUIVALENTE, E MQLTA DE R$ 1000 (UM MIL .REAIS) , COM 
FULCRO NO ART. 214 DO CBJD. PARA OS FINS DESTE ARTIGO, NÃO SERÃO COMPUTADOS 
OS PONTOS EVENTUALMENTE OBTIDOS PELO INFRATOR (§1 °) . DETERMINANDO 

1 
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PRAZO DE 15 DIAS PARA CUMPRIMENTO Dlf- OBRIGAÇÃO. (Jogo: Jaraguá x Porto -
Infantil Série B - 15/06/16) VENCIMENTO EM 13/07/16 

05.07.16 PROC 170/16 ART. 21j DECISÃO COMISSÃO: POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA bENÚNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO 
CONDENAR O CLUBE DENUNCIADO A PERDA Db NÚMERO MÁXIMO DE PONTOS ATRIBUIDOS A 
UMA VITÓRIA NO REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO DA 
PARTIDA, PROVA OU EQUIVALENTE, E MQLTA DE R$ 2.000,00 REDUZIDA PARA R$ 
1000,00! COM FULCRO NO ART. 214/182 DO CBJD, OBSERVADO A HABITUAL DESÍDIA E 
REINCIDENCIA DO CLUBE. PARA OS FINS J DESTE ARTIGO NÃO SERÃO COMPUTADOS OS 
PONTOS EVENTUALMENTE GANHOS NA PARTIDA. PRAZO DE 15 DIAS PARA PAGAMENTO. 
(Jogo: Jaraguá x Porto - Juvenil Série B - 15/06/16) VENCIMENTO EM 20/07/16 

05.07.16 PROC 173/16 ART. 2141 , DECISÃO COMISSÃO: P~R 
UNÀNIMIDADE DE VOTOS CONHECER DA pEN~NCIA, ,PARA COM A MESMA V?TAÇAO 
CONDENAR O CLUBE DENUNCIADO A PERDA DP NUMERO MAXIMO DE PONTOS ATRIBUIDOS A 
UMA VITÓRIA NO REGULAMENTO DA.COMPETIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO DA 
PARTIDA, PROVA OU EQUIVALENTE, E MOLTA .DE R$ 2. 000, 00 REDUZIDA PARA R$ 
1000,00, COM FULCRO NO ART. 214/182 DO CBJD, OBSERVADO A HABITUAL DESÍDIA E 
REINCIDÊNCIA DO CLUBE. PARA OS FINS ! DESTE ARTIGO NÃO SERÃO COMPUTADOS OS 
PONTOS EVENTUALMENTE GANHOS NA PARTIPA. PRAZO DE 15 DIAS PARA PAGAMENTO. 
(Jogo: Porto x Concórdia - Infantil Série B - 18/06/16) VENCIMENTO EM 
20/07/16 1 

OBS: CLUBE SUSPENSO DESDE 20/06/16 EM VIRTUDE DOS DÉBITOS ORIGINÁRIOS DO 
PROCESSO 158/16 (EMOLUMENTOS R$ 6.000)00. 
Em 08/07/201~ foi revogada a suspknsão preventiva, mediante parte de 
pagamento do débito originário do IProc. 158/16 e termo de acordo de 
pagamento emitido pela FCF. 

1 

TOTAL DE DÉBITOS (multas): R$ 9.050,0~ 

1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORT~ ~!no FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

i -
CERTIDAO 

Certifico que, não consta em arqui~o instrumento de procuração do Futebol 

Clube do Porto, nos termos do art. 31 do ~egimento Interno deste Tribunal. 



1 

T.RIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA\ DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

3º COMISSÃO! DISCIPLINAR 2016 

Ata de Julgament6 do dia 19/07/2016 
. EDITAL DE CITAÇÃOtlNTIMAÇÃO Nº 029/2016 

Ao décimo nono dia do mês de julho do ano de doisl mil e dezesseis, às dezenove horas, na 
sede do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol dle Santa Catarina localizada na Rua 
Angelina, esquina tom a 6ª Avenida, s/nº, Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú/SC, 
reuniram-se os AÜ~itores da 3ª CD deste Tribunal, dstando presentes o Auditor Presidente e.e. 
Tiago Schroeder RLssi, os Auditores Afonso Buergdr Filho e Henrique Labes da Fotoura, bem 
como a secretária Cristiane Carvalho da Silva e a P1ocuradora Gabriela Móras Schiewe. 
Estando ausente o~ auditores Adriano Gayer, Felipe Vedana e Márcio Martins que justificaram 
antecipadamentei~ua ausência. Havendo quorum ldgal, passou-se à pauta, observando-se os 
Pedidos de preferêhcia, na ordem adiante transcritaJ 

1 1 

1 
5 - PROCESSO 185{2016 - JULGADO 
AUDITOR RELATO~: TIAGO SCHROEDE.R RUSSI 
JOGO: OP. M~~RA x PORTO I,. 

CAMPEONATO CATARINENSE JUVENIL SERIE B 
DENUNCIADO(S):' 
1 PORTO 

DENÚNCIA DA PRqCURADORIA: 
FUTEBOL CLl.JBE DO PORTO, entidade de prática esportiva, por ter dado causa a não 
realização da palrtida em razão de sua suspensãd preventiva decretada nos autos do 
Processo nº 1sabo16 pelo llmo. Presidente do TbD, Dr: Robson Luiz Vieira. Por esta razão, 
a De~unciada ~.~sponde pelas penas previstas ndl artigo 203 do CBJD. 

DECISAO COMISSAO: 
POR UNANIMldADE DE VOTOS CONHECER DIA. DENÚNCIA PARA COM A MESMA 
VOTAÇÃO ABspLvER o DENUNCIADO ~M R,c{zÃo DA CERTIDÃO DA FEDERAÇÃO 
INFORMANDO DO CANCELAMENTO PREVIO Q>A PARTIDA, O QUE SE ENTENDE POR 
NÃO TER SIDQIO CLUBE O CAUSADOR DA NÃO REALIZAÇÃO DA PARTIDA. DE 
OUTRA SORTE, INDEPENDENTE DA CERTID~O E DO CANCELAMENTO DA PARTIDA 
OS AUDITORE$ POR UNANIMIDADE ENTENDEM QUE O CLUBE, POR JÁ ESTAR 
SUSPENSO, NJ}O PODERIA PARTICIPAR DA ~ARTIDA, SITUAÇÃO A QUAL, AO • 
APLICAR O ART. 203, ENTENDEM SER UMA PENALIZAÇÃO EM DUPLICIDADE. A NAO 
REALIZAÇÃO dA PARTIDA SERIA UMA CONSlEQUÊNCIA DA SUSPENSÃO, 
PENALIDADE .IN..iPLíCITA NAQUELA. ENTENDE!M, AINDA, QUE A REDAÇÃO DO ART. 
203, AO ELENC~R o TEXO "DAR CAUSA À suJ.\ NÃO REALIZAÇÃO", INDICA A NÃO 
REALIZAÇÃO PjoR FALTA DE SEGURANÇA, A~BULÂNCIA, pu SEJA, DAS CONDIÇÕES 
DE JOGO EXIG.· IDOS PELO REGULAMENTO DA\I· COMPETIÇAO. 

: 1 

Cristian 

6 19:59:42,688 



l 
T JD/Fut/SC - Cristian~ 

De: 1 

l 
l 

Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Prezada Secretária, 

1 

1 

1 

M' . C j B . . b . . d @ ·1 ano esar ertonc1rn < ertonc1rn.a v gma1 .com> 
sexta-feir~, 22 de julho de 2016 19:23 

'TJD/Fut/~C - Cristiane' 
Recursos ros processos 184 e 185/2016 
Recurso_ y oluntário _Processo _184_2016_art_203 
_Não_real/zação_de_partida_por_clube_suspenso_preventivamente_MCB.docx; 
Recurso_ yoluntário_Processo_185_2016_art_203 
_Não_realização _de_partida_por _clube_suspenso_preventivamente_MCB.docx 

l 
Segue, para fins de protocólo, DOIS recursos, referentes aos autos 184 e 185/2016. 

í 

Att., 

1 
Mário Cesar Bertoncini 

1
1 

nrocurador Geral , 
.::el.: (48) 9154.2030 l 
E-mail: mcbertoncini@yahoo.com.br 

1 

l 
PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

DO FUTEBOL DE SANTA CATÀRINA 

Endereço: Rua Angelina - esqlina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parql)e Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone: (47) 3263 9800 Fax: (4t) 3263 1354 
E-mail: tjd.fcf@gmail.com l 

1 
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1 

Procuradoria de Justiça Desportiva 

do Futebol de Santa Catarina 

Excelentíssimó Senhor President · do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de San a 
1 

Catarina. l 

1 
l 
i 

Processo n!! lSS/16 
1 
1 

1 

1 
1 

1 
1 

A Pro~uradoria de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina vem perante Vossa Excelência apresentar 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

da decisão da MD. 3ª Comissão Disciplinar, em relação: a 
E.P.D.IFUTEBOL CLUBE DO PORTO, proferida na sessão de 
julganiento realizada em 19/07 /2016, com fulcro no art. 1~6 
e seguintes, inter alia, do CBJD, e nos fatos a segt;iir 
elencados. · 

1 1 - Pira fins de contagem de prazo para interposição ~o 
presente, imp~rtante gizar que a sessão da 3ª CD, , de cuja decisão ora se recorre, de~
se, deu-se em j19/07 /2016 (terçaf teira), e no dia 20/07 /2016 (quarta-feira) NÃO houve 
expediente nalFCF e no TJD-Fut-Sf sendo que o prazo se iniciou em 21/07 /2016 (quinta 
feira) e findo~-se em 23/07 /20f6 (sábado) sendo protocolado no primeiro dia útil 
subsequente, '25/07 /2016 (segunâa feira). 

l 

-1 

j 2 - Tra~a-se de processo disciplinar impulsionado pela PJD em 
face de FUTEBpL CLUBE DO POR~O, entidade de prática esportiva, por te( este dado 
causa a não r~alização da parti~a em razão de sua suspensão preventiva decretada 
nos autos do !Processo n!! 158/2016 pelo limo. Presidente do TJD, Dr. Robson Luiz 

i 

Vieira. j 
1 
1 

j Por esta razão, a E.P.D. Recorrida foi originalmente 
Denunciada na;s penas previstas no artigo 203 do CBJD, conforme denúncia manuseaÇa 
pela P.J.D.. i : 

1 

1 



.:: do Futebol de Santa Catarina . ! ~ -
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1 ',~ .'llc.<'-

l 1 
j Confirme se depreende dos autos, a CD, ao julgar o proce~. s 

185/2016, ass:im decidiu (grifei):· 1 , 
j l 
'! í 

1 1 
• , l 

POR U~ANl"11DADE DE VOTO~ CONHECER DA _DENUNCIA PA~A COM A MES~A 
VOTAÇAO A8iSOLVER o DENUNI· CIADO ,EM RAZAO DA CERTIDAO DA FEDERAÇ~O 
INFORMANDQ DO CANCELAMENTO PREVIO DA PARTIDA, O QUE SE ENTENDE POR 

NÃO TER SID~ O CLUBE O CAU5iADOR_ DA NÃO REALIZAÇÃO DA PARTIDA. DE OUT~A 
SORTE, INDErENDENTE DA C~RTIDAO E DO CANCELAMENT~ DA PARTIDA ps 
AUDITORES POR UNANIMIDADE. ENTENDEM QUE O CLUBE, POR JA ESTAR SUSPENSO, 

NÃO PODERI+ PARTICIPAR DA ~~RTIDA, SITUAÇÃO A QU~L, AO APLIC~R O ART. 2~3, 
ENTENDEM S~R UMA PENALIZAÇf\O EM DUPLICIDADE. A NAO REALIZAÇAO DA PARTlpA 

SERIA UMA FONSEQUÊNCIA ÓA SUSPENSÃO, PENALIDADE IMPLÍCITA NAQUE~A. 
ENTENDEM, AINDA, QUE A REDA,ÇÃO DO ART. 203, AO ELENCAR O TEXO "DAR CAUSÁ À 
SUA NÃO RE~LIZAÇÃO", INDIC+ A NÃO REALIZAÇÃO POR FALTA DE SEGURAN~A, 
AMBULÂNCIA! OU SEJA, DAS CONDIÇÕES DE JOGO EXIGIDOS PELO REGULAMENTO DA 

' 1 

COMPETIÇÃOj i 
1 1 
1 t 

'1 
, j Data ênia, não se pode concordar com o decisum acima, 

pois HA A N~CESSIDADE de se impor ao clube uma sansão além da administrativa, 
! 

principalmente no que concerne aos efeitos da reincidência perpetuado no artigo 

sugerido na d~núncia, que aqui s transcreve (grifado): 

l 
Art. 203. Deixar de disputar, sem justa , ausa, partida, prova ou o equivalente na respectiva modalidade, 

j, - - ' -
ou DAR CAUSAjA SUA NAO REALIZ ÇAO OU A SUA SUSPENSAO. (Redação dada pela Resolução 
CNE nº 29 de 2op9). 

l 
1 

PENA: multa, dejR$ 100,00 (cem reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), e perda dos pontos em disputa 
a favor do adver~ário, na forma do reg lamento. (NR). 

! 

l 
§ 1° A entidade d~ prática desportiva ta bém fica sujeita às penas deste artigo se a suspensão da partida 
tiver sido compr9vadamente causada olu provocada por sua torcida. (AC). 

§ 2° Se da infraç·.~. o resliltar beneficio J prejuízo desportivo a terceiro, o órgão judicante poderá apli;,.r 
1 ~ . 

a pena de exclus~o da competição em tsputa. (AC). 

§ 3° Elli! CASO ~E REINCIDÊNCIA Er.PECIFICA, A ENTIDADE DE PRÁTICA DESPORTIVA SERÁ 
EXCLUIDA DO CfAMPEONATO, TOR1EIO OU EQUIVALENTE EM DISPUTA. (AC). • 

§ 4° Para os fins 60 § 3°, considerar-se-á reincidente a entidade de prática desportiva quando a intr.aJão 
for praticada em bampeonato, torneio oili equivalente da mesma categoria, observada a regra do art. 1 f9, 

§ 2°. (AC). 1 l 
' 

l 
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Procwradoria de Justiça Desport iv ~.f · (j'\ 

~\ 
~J do Fut e boi de Santa Catarina -m: ,i 

1 
~~J A m sma discussão repousou também no Pleno do TJ~,t/ 

SC, na sessãojrealizada em 21/0T /2016, ao analisar caso análogo, no processo 162, 01~de 
Denunciado !anta Catarina ClulJe. Assim foi decidido: 1 

1 1 
! 1 

POR UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DO RECURSO E POR MAIORIA NEGAR-ILHE 
1 1 

PROVIMENTQ, ENTENDENDO O TJD QUE O CLUBE QUE ESTANDO SUSPEl\!SO 

PREVENTIVAf\llENTE OCASIONA A NÃO REALIZAÇÃO DE QUALQUER PARTIDA INCID!E A 

CONDUTA Pff.EVISTA NO ART. 203 DO CBJD. VENCIDO O AUDITOR RELATOR QUEIDÁ 
j 1 , 

PROVIMENTO AO RECURSO E ABSOLVE O CLUBE. 1 

l 
l 
1 I' 

j Face f exposto, requer-se seja recebido o presente RECU~SO 
e, após as fo~malida~es procesf uais seja dado provimento ao mesmo para, o fim! de 

REFORMAR ~ DECISAO do pri eiro grau, JULGANDO PROCEDENTE A DENUNCIA ,EM 

SEUS TERMO~ ORIGINÁRIOS, o seja, fulcrada no art. 203, CBJD. ] 
1 , 
j ! 

! 

Pede Deferimento. 

Florianópolis, 22 de julho de 2016. 

= 
Mário Cesar Bertoncini - Procurador 



1 
TRIBUNAjL DE JUSTIÇA D 

R.lji. 
j 

i 
POR TIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA! 

i 

Processo n.2 185/16 

Nqmeio o Relator o uditor RODRIGO TITERICZ. 
l 

Te[npestivo e dispe ~ado o preparo, recebo o presente recurso. 

lntlme-se o recorrid para contrarrazões. 
1 

lnqlua-se o feito na auta, com as comunicações de praxe ao recorrido 

e ai Procuradoria. 
l 

Cumpra-se. 
1 

BalJneário Camboriú, 25 de julho de 2016. 
1 

1 
i 

1 
l 

l Robson Vieira 

l 

1 

Presidente TJD/Fut/SC 

' 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
quarta-feira, 31 de agosto de 2016 15:40 
'porto.00298sc@cbf.com.br'; 'treinadoradrianokanaa@gmail.com'; Jonas Cani; 
'Jonas Cani' 

Recurso 185/16 - Vistas, prazo para contrarrazões 
Proc. 185-16 - Op. Mafra x Porto - Cat. Juvenil Série B.pdf 

Alta 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa Catarina, INTIMO-O, do Recurso 
interposto pelo Procuradoria de Justiça Desportiva do Futebol de SC, Recorrido: Futebol Clube do Porto nos 
Autos 185/16, abrindo o prazo de 03 (três) dias para apresentar as contrarrazões. 

Para tanto, segue anexo. 

!),tenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Si111a 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 8Ei.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fcf@gmail.com 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 

llmoSr. 
PORTO 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e§§ do CBJD - Codigo Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo Desportivo da Federaçao Catarinense de 
Futebol, cito VV. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar na data e hora abaixo, à 6ª 
Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parque Ecologico, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmente ou por Procurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denuncia: 

Processo nº: 185/2016 EM RECURSO 
Comissão: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA - PLENO 

Data da Sessão: Dia 15 de Setembro de 2016 às 19 hora(s) e 00 minuto(s). 

Indiciado: PORTO 

Clube: 

FUTEBOL CLUBE DO PORTO, entidade de prática esportiva, por ter dado causa a 
não realização da partida em razão de sua suspensão preventiva decretada nos autos 
do Processo nº 158/2016 pelo llmo. Presidente do T JD, Dr. Robson Luiz Vieira. Por 
esta razão, a Denunciada responde pelas penas previstas no artigo 203 do CBJD. 



T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
sexta-feira, 9 de setembro de 2016 15:20 
'porto.00298sc@cbf.com.br'; 'treinadoradrianokanaa@gmail.com'; Jonas Cani; 
'Jonas Cani'; Mário Cesar Bertoncini; Mário Cesar Bertoncini 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - JULGAMENTO RECURSO 185/16 
CITAÇÃO-INTIMAÇÃO - RECURSO 185-16 - FUTEBOL CLUBE DO PORTO.pdf 

Alta 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa Catarina, INTIMO-OS, da data 

de julgamento do Recurso 1.84/16, que se realizará em 15/09/16, às 19 horas, na sede da FCF, conforme 
anexo. 

O processo está disponível no site no prazo de 48h: http:ljwww.fcf.com.br/categoria/tjd/processos-tjd/ 

FAVOR CIENTIFICAR OS INTERESSADOS. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Si1'11a 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd.fcf@gmail.com 



T JD/Fut/SC - Cristiane, 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gmail.com> 
sexta-feira, 9 de setembro de 2016 15:20 
'porto.00298sc@cbf.com.br'; 'treinadoradrianokanaa@gmail.com'; Jonas 
'Jonas Cani'; Mário Cesar Bertoncini; Mário Cesar Bertoncini 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - JULGAMENTO RECURSO 185/16 
CITAÇÃO-INTIMAÇÃO - RECURSO 185-16 - FUTEBOL CLUBE DO PORTO.pdf 

Alta 

De ordem do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa Catarina, INTIMO-OS, da data 

de julgamento do Recurso l.85/16, que se realizará em 15/09/16, às 19 horas, na sede da FCF, conforme 

anexo. 

O processo está disponível no site no prazo de 48h: http://www.fcf.com.br/categoria/tjd/processos-tjd/ 

AVOR CIENTIFICAR OS INTERESSADOS. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SA.1'.IT A CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
l=-mail: tjd.fcf@qmail.com 


